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o INSTITUTo on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribüções que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Jaime F. Fonseca - ME (Posto llona Rosilda)

ENDEREÇo pARÀ connrspoxoÊ:rcrl: Estrãda Governador Gilberto Mestrinho, no 1347,
Bairro Divino Espírito Santo, Urucará-AM

.r;rls- i U Uh(iLlrItÊ.t

CNPJ/CPF: 34.533.943/0001 -00

FonE: (92) 99495-0478

RccrsrRo No IP AAM: 1021 .2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

D ecntca

INscRrÇÃo Esr e»u u-: 04. 1 95.57 2-2

FAx:

PRocEsso Na: 0497lTl11

Juliano Marcos
Direlor

te de Souza
te

Loclr,rzlçÃo DA ArrvrDA-DE: Estrada Governador Gilberto Mestrinho, no í347, Bairro
Divino Espírito Santo, Urucará-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel, óleo lubrificante) e álcool combustível.

PornxcralPor-urDoR/DEcRADaoon:Grande Ponro:Pequeno

Puzo or v.ur»lnn ossu LrceNÇÀ: 02 ANos.

\ te n çào:
. Esta licenç8 é composts de l1 restriçôes e/ou cotrdições constanles ro verso, cujo nIo

cumprimeoto/atendimetrto sujeitsrá â sua invalidação e/ou as penslidadcs prcvistrs em trormas.
. Esta licença trío comprova nem sübstitui o documento dc propried|de, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Est8 liceDça deve permsnecer na localizrçâo da atividade e exposta de formâ visível (fretrte c verso).

Manaus,

Rosa M livcira Ceisller
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' lIO/I1-05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24, daLei n'.3.785 de24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, dp Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". O497lllll.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua autdmática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal
7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

ÍIsicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.
8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas

com Autorizâçáo deste IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105.

10. Apresentar no prazo de 30 dias, Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licençq os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento se houver manutenção no

sistemq no período de vigência desta Licença.
b) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpeza do Sistema

Separador de Agua e Oleo - SAO.
c) Certificado de Posto Revendedor
d) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
e) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


